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MACHICO

MTNUTA Do coNTRATo tNtERADMrNrsTRATrvo DE DELEGAçÃo or comperÊNctAs

-JUNTA DE FREGUESTA DE sANTo luróuo DA sERRA-

Entre:

O iaUNlCíptO DE MACHICO, con sede oo Lorgo do Município, 9200, Mochico, NIPC 5l 1 239 440,

representodo pelo Presidente d'r Cômoro Municipol, Ricqrdo Miguel Nunes Fronco;

e

Freguesio de Sonlo António do Serro, com sede ò Estrodo D. António MogolhÕes n.o 77,9200-162,

Ribeiro de Mochico, NIPC 511 244 43ó, representodo pelo Presidente do Junto de Freguesio,

Gilberlo Dios Rodrigues;

Considerondo que:

. O regime jurídico oprovodo pelo Lei n." 75/2013, de l2 de setembro, prevê o concretizoçõo do
delegoçÕo de competêncios otrovés do celebroçÕo de controtos interodministrotivos. previsto

no ortigo 120o, entre órgÕos de municípios e órgõos dos freguesios e que pode efectuor-se em
todos os domínios dos interesse; próprios dos populoções dos freguesios, em especiol no ômbito
dos serviços e dos otividodes de proximidode e do opoio direto òs comunidodes locois.

. Os controÌos inÌerodministrotivos visom regulor reloçÕes jurídicos de coordenoçõo e

coloboroçõo entre pessoos cobctivos públicos, que permitom conferir o AdminisÌroçÕo Público

umo moior flexibilidode e copocidode de odoptoçÕo em foce de novos desofios e de novos

exigêncios.

. Nos termos do ortigo 120.o do regime jurídico oprovodo pelo Lei n." 75/2013, de l2 de setembrot,

ouÌro formo de concretizoçõo de delegoçÕo de competêncios, que nõo sejo otrovés do
celebroçõo de controtos interodministrotivos, é nulo.

. A negocioçÕo, celebroçõo, execuçÕo e cessoçõo destes controtos obedece oos princípios do
iguoldode; do nÕo discriminocÕo; do estobilidode; do prossecuçõo do interesse público; do
continuidode do presÌoçÕo do serviço público; e do necessidode e suficiêncio dos recursos.

1 Todas as normas mencionadas no presente documento sem indicação expressa do diploma a que pertencem integram esta Lei.
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. A por dos regros estobelecidos pelo regime jurídico oprovodo pelo Lei n3 75/2013, de l2 de
setembro. os confrotos interodministrotivos de delegoçÕo de compeÌêncios estõo oindo sujeitos,

o título subsidiório, oo Codigo dos Controtos Públicos e oo Código do Procedimento
Administrotivo.

Considerondo oindo que:

. Umo odministroçõo locol moderno ossento o suo oçõo numo efetivo orticuloçõo entre todos os

órgõos dos outorquios locois, em respeito pelo outonomio de codo um, mos coloborondo
otivomente entre si no senlido do melhorio dos serviços prestodos òs populoções;

. Num contexto de escossez de recursos, importo rentobilizor os meios disponíveis, num quodro de
corresponsobilizoçÕo, cooperoçõo. solidoriedode, mos sobretudo tendo em otençÕo o
necessidode de encontror respostos eficozes poro os problemos e dificuldodes com que todos os

dios os outorquios locois sÕo confrontodos;

. As ofribuiçÕes dos municípios podem ser prosseguidos pelos freguesios desde que os órgÕos
municipois deleguem competêncios nos seus órgõos em domínios dos interesses próprios dos
populoções destos, nomeodomente no ômbito dos serviços e dos olividodes de proximidode e
do opoio direio òs comunidodes locois, nos termos dos ortigos I ì 7o, n.o 2 e l3lo;

. A olíneo I do n." ì do ortigo 33.'impõe ò Cômoro Municipol de Mochico o obrigoçÕo de discutir
e preporor com os Juntos de Freguesio do concelho confrotos de delegoçÕo de competêncios;

. Nos termos do ortigo ll5o, por remissÕo do ortigo 122o, o estudo necessório ò concretizoçÕo
desto delegoçõo de competêncios, previomente reolizodo em 201ó. demonstro que o limpezo
dos vios públicos (veredos municipois) fico melhor ocoutelodo se delegodo nos freguesios.

Assim, é celebrodo o presenle confrqto interodminislrotivo, nos termos e poro os efeitos do disposio
no ortigo 120.o conjugodo com ortigo l3l .o do Lei n.o 7512013, de 12 de setembro, entre:

O Município de Mochico, com o NIPC 5l 1 239 44O, com sede oo Lorgo do Município, e com o
endereço eletrónico presidencio@cm-mochico.pt, representodo pelo Exmo. Senhor Presidenle do
Cômqrq Municipol Ricordo Miguel Nunes Fronco, no uso dos competêncios previstos nos olíneos
o) e c) do n.o I e no olíneo f/ do n.o 2 do ortigo 35.o, como Primeiro Oulorgonte;

e

A Junto de Freguesio de Sonto Anlónio do Serro, com o NIPC 51 1244 436, com sede ò Estrodo D.

António Mogolhões n." 77,9200-162, Ribeiro de Mochico e com o endereço eletrónico
freguesiosontoontonioserro@gmoil.com, representodo pelo seu Presidente Gilberto Dios
Rodrigues, no uso dos competêncios previsÌos nos olíneos o) e g) do n.o I do ortigo lB.o do Lein.o
751201, como Segundo Oulorgonte;

Que se iró reger pelos clóusulos seguintes:
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CAPíTULO I



DrsPosrçÕEs cERAts

Clóusulo l.o

Objeto do conlrolo

O presente controio tem por objelo o delegoçõo de competêncios do Cômoro Municipol de
Mochico no Junto de Freguedo de Sonto Anlónio do Serro, em motério de limpezo dos vios
públicos (veredos municipois).

Clóusulo 2.o

Formo do conlrolo

O presente controto de delegoçÕo de competêncios é celebrodo por escrito e dele fozem porte
integronte os respectivos onexcs.

Clóusulo 3.o

Disposições e clóusulos por que se regê o confroto

L No execuçÕo do presente controto de delegoçõo de competêncios observor-se-õo:

o) O respetivo clousulodo e o e;tobelecido em todos os onexos que dele fozem porte integronte;

b) A Lei n.' 7512013, de 12 de setembro, e regime jurídico nelo oprovodo.

2. Subsidioriomente, oplicom-se oindo:

o) O Código dos Controtos Púbicos;

b) O Codigo do Procedimento Administrotivo.

Clóusulo 4.o

Ptozo do controlo

O presente controto vigoro de 0l de joneiro o 3l de dezembro.

CAPíTUIO II

(Objecto do conlrolo)

Clóusulq 5.o

(Objecto do conlrotuol)
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O presente controÌo tem por objecto o delegoçÕo de competêncios poro o limpezo dos vios

públicos (veredos municipois).

Clóusulo ó.o

(Cumprimento do obiecto do controto)

Poro efeitos do disposto no clóusulo onïerior cobe ò Junto de treguesio de Sonto António do Serro:

o) Proceder ò limpezo dos veredos identificodos em onexo;

b) Monter os veredos em bom estodo de circuloçÕo;

c) Proceder òs reporoçÕes necessórios ò conservoçÕo dos veredos.

CAPíÏUtO III

Recursos Finonceiros, potrimoniqis e humonos

Clóusulo 7.o

Recursos Finonceiros

Os recursos finonceiros destinodos ò execuçÕo do presente controto de delegoçõo de

competêncios sÕo disponibilizodos pelo Primeiro Outorgonte e tronsferidos poro o Segundo

OutorgonÌe mensolmente, oÌé oo limite móximo onuol. poro o correnïe ono, de 2,913,57€.2(dois

mil, novecentos e treze euros e cinquento e sete cêntimos).

Clóusulo 8.o

Recursos Potrimoniois

Os recursos potrimoniois desÌinodos ò execuçõo do presente controto de delegoçÕo de

competêncios sõo disponibilizodos pelo Primeiro Outorgonte Ò Segundo Outorgonte, quondo

solicitodos em tempo útil.

Clóusulo 9.o

Recursos Humonos

O Primeiro Outorgonte doró opoio técnico ò Segundo Outorgonte, estondo esto obrigodo o

cumprir todos os orientoções e normos técnicos constontes dos regulomentos e disposições legois,

no execuçõo dos trobolhos o que refere o clóusulo ó.o.

2 Valor atualizado com base nos resultados finais dos Censos 2021

INE - Indicador
Fonte: Instituto Nacional de Estatística
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Clóusulo l0.o

Obrigoções do Primeiro Outorgonle

No ômbito do presente controïo de delegoçÕo de competêncios. o Primeiro Outorgonte, poro
olém dos obrigoções que deccrrem dos clousulos onteriores, obrigo-se oindo o:

o) Designor um representonte Foro o verificoçÕo do modo de cumprimento do controto e opoio
técnico;

b) Aprovor os relotórios seme$rois e onuois de ocomponhomento referente ò execuçÕo dos
competêncios delegodos.

Clóusulo I l.o

Obrigoções do Segundo Outorgonte

l. No ômbito do presente contrcto de delegoçÕo de competêncios, o Segundo Outorgonte fico
obrigodo o:

o) Envidor todos os esforços porr o cumprimenfo zeloso de todos os trobolhos tendenies o cumprir
com o previsto no clóusulo ó.o;

b) Designor um representonte poro o verificoçÕo do modo de cumprimento do coniroto e opoio
técnico;

c) Cumprir todos os orientoçÕe: e normos técnicos oplicóveis òs otividodes que forom objeto de
delegoçÕo;

d) Entregor oo Primeiro Outorgonte os relotórios o que se referem os olíneos o) e b) do n.o I do
clóusulo 13.o.

Clóusulo l2.o

Obrigoções odicionois

Os representonÌes indicodos pc,r ombos os portes devem reunir-se mensolmenÌe ou sempre que
necessório.

Clóusulo l3.o

Informoçõo o disponibilizor pelo Segundo Outorgonle

ì. SerÕo eloborodos pelo Segurdo Outorgonte os seguintes relotórios:

o) Relotório Semestrol de Acrmponhomento, que deve ser ocomponhodo dos respetivos
documentos de despeso referentes oos recursos finonceiros disponibilizodos pelo Primeiro
Outorgonte e que devem ser ertregues oté oo dio 20 do mês seguinte òquele o que o semestre
disser respeito;

b) Relotório de AvolioçÕo Anuo , que deve ser entregue oté oo dio 3l de joneiro do ono seguinte.
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2. A Primeiro Outorgonte pode, oindo, solicitor outros relotórios odicionois que visem umo melhor

compreensõo do sotisfoçÕo do interesse pÚblico.

Clóusulo l4.o

Verificoçõo dos relolórios

l. Os relotórios referidos no olíneo o/ do n.o ì do clóusulo onterior que nÕo sejom ocomponhodos
dos respetivos documentos de despeso imporlom poro o Segundo o restituiçÕo dos recursos

finonceiros disponibilizodos pelo Primeiro Outorgonte ou de porte destes.

2. Os relotórios o que se refere o n.o I do clóusulo onterior ficom sujeitos o oprecioçõo do Primeiro

Outorgonte que os oprovoró ou reÌificoró no prozo móximo de 30 dios úteis. contodos do suo

receçÕo.

3. Sempre que o Segundo Outorgonte se oponho o retificoçÕo previsto no número onterior, deve
opresentor, nos lO dios úteis subsequentes, reclomoçÕo em que especifique o noturezo dos vícios,

erros ou foltos relotivos òs propostos de olteroçõo do Primeiro Outorgonte, sob peno de se

consideror oceite o retificoçõo.

Clóusulo l5.o

Ocorrêncios e emelgêncios

A Segundo OuÌorgonte deve comunicor oo Primeiro Outorgonte, imediotomente, por contocto
pessool e por escrito, quolquer onomolio que ofete ou posso ofetor de formo significotivo o

cumprimento do objecto do presente controto.

Clóusulo I ó.o

Verificoçõo do cumprimenlo do objeto do conlrolo

L O Primeiro Outorgonte deve verificor o cumprimento do objeto do controto reolizondo vistorios.

efetuondo inspeções, ou pedindo informoçÕes que considere necessÓrios.

2. As determinoçÕes do Primeiro Outorgonte emitidos no ômbito do verificoçõo do cumprimento
desse controto sõo imediotomente oplicóveis e vinculom o Segundo Outorgonte, devendo esto
proceder ò correçÕo dos situoções em conformidode com oquelos.

CAPíTUtO IV

MODTflCAçÃO, SUSpTUSÃO e CESSAçÃO DO CONTRATO

Clóusulo l7.d

Modificoçõo do controto
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l. O presente controto pode ser modificodo por ocordo dos pories outorgontes, sempre que se

verifique umo olteroçõo onorrrol e imprevisível dos circunstôncios em que os portes outorgontes
fundorom o decisÕo de controlor o delegoçõo de competêncios objeto do presente controto ou
que ossim o imponhom rozões de interesse público, desde que devidomente fundomentodos.

2. A modificoçõo do controto obedece o formo escrito.

Clóusulq l8.o

Suspensõo do conlrqto

1. A execuçõo dos presfoções que constituem o objeto do presente controto pode ser, Ìotol ou
porciolmente, suspenso com os seguinfes fundomentos:

o) lmpossibilidode temporório de cumprimento do controto, designodomente em virtude de moro
de um dos Oulorgontes no disponibilizoçõo de meios ou bens necessórios ò suo execuçÕo;

b) Por rozões de relevonte interesse público devidomente fundomentodos

2. Quondo o suspensõo sejo fundomentodo nos termos do olíneo b/ do número onterior, os

Outorgontes devem, com os devidos odoptoções, demonstror o preenchimento dos requisitos
previstos nos olíneos o) o e) do r.o 3 do ortigo I l5.o do Lei n.o 7 5/2013. de l2 de setembro.

Clóusulo l9.o

Resoluçõo pelos Porles Outorgontes

l. Sem prejuízo dos fundomentos gerois de resoluçõo do controto, os portes outorgontes podem
resolver o presente controto quundo se verifique:

o) lncumprimento definitivo porfocto imputóvelo um dos outorgontes;

b) Por rozões de relevonÌe inÌeresse público devidomente fundomentodo.

2. Quondo o resoluçõo sejo fundomentodo nos termos do olíneo b/ do número onterior. o Primeiro
Outorgonte deve demonstror o preenchimento dos requisitos previslos nos olíneos o) o e) do n.o 3

do ortigo I15.'do Lein.o 75/2013, de l2 de setembro.

Clóusulo 20.o

Revogoçõo

l. As Portes podem, por mútuo ocordo, revogor o presenfe controto de delegoçõo de
compefêncios.

2. A revogoçõo obedece o forno escrito.
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Denúnciq e Coducidode

l. Os outorgontes podem promover o denúncio do controto, com o ontecedêncio de ó0 dios.

2. A mudonço dos titulores dos órgÕos controentes nõo determino o coducidode do presente

controto.

CAPíÏUtO V

DrsPosrçÕEs FrNArs

Clóusulo 22.o

Comunicoções e nolificoções

l. Sem prejuízo de poderem ser ocordodos outros regros quonÌo òs noÌificoções e comunicoções

entre os Portes do controto, estos deverõo ser dirigidos poro os seguintes endereços eletrónicos:

o) Cômoro Municipol: presidencio@cm-mochico.pt;

b) Junto de Freguesio: freguesiosonloqntonioseno@gmqil.com

2. Quolquer olleroçÕo dos informoções de contocto constontes do controto deveró ser

comunicodo ò outro porte.

Clóusulo 23.q

Foro competenle

Poro o resoluçõo de quoisquer litígios entre os portes sobre o interpretoçõo e execuçõo deste

controto de delegoçõo de competêncios seró competente o Tribunol AdministroÍivo e Fiscol do
Funchol, com expresso renúncio o quolquer ouÌro.

Clóusulo 24.o

Enlrodo em vigor

O presente conlroto entro em vigor no dio I de joneiro de 2023

Clóusulo 25.o

Publicidode

Este controto é publicitodo no sítio do internet do Município de Mochico

Porógrofo único:
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A minuto deste controto interodministrotivo foi presente ò reuniÕo do Cômoro Municipol de
Mochico em 07 de dezembro de 2022 e em conformidode com o disposto no olíneo m) do n.o I

do ortigo 33.o do Lei n.o 75/2013, submetido ò sessõo do Assembleio Municipol de Mochico em l4
de dezembro de 2022, poro efeitos de ouÌorizoçÕo, no termos do olíneo k) do n.'l do ortigo 25.'
do mesmo Lei, e presente ò reuniÕo do Junto de Freguesio de Sonlo Anlónio do Serro, em
conformidode com o disposto ro olíneo i) e j) do n.o I do ortigo I ó.o do referido Lei, e submetido
ò sessõo do Assembleio de Freguesio de Sonto António do Serro, poro efeitos de outorizoçÕo nos

Ìermos do olíneo g) do n.o I do ortigo 9.o, do mesmo diplomo.

Poços do Município,03 de moio de 2023

Cômoro Mochico

Ricordo Miguel Nunes Fronco

Jr.lnio de Freguesio do Sonto do Serro

Gilberto Dios Rodrigues
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